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II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei 
Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com os benefícios de 
pensão por morte referente ao vínculo 1 ao cargo inativo de Professora 
Assistente da ex-segurada Raimunda Filomena Miranda Xavier, bem como, 
da aposentadoria que o interessado recebe do Regime Geral de Previdên-
cia Social-INSS, tendo optado a pensionista por receber integralmente o 
benefício de aposentadoria do RPPS – IGEPREV, referente ao vínculo 1, de 
forma que a pensão do vínculo 2 passará ao valor de R$1.413,23 (um mil, 
quatrocentos e treze reais e vinte e três centavos).
IV – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 861829
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 4.931 DE 03 DE OUTUBRO DE 2022
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/1290058.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPREV e Súmulas Vinculan-
tes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, no valor de R$1.212,00 
(um mil duzentos e doze reais), em favor de NAIDE DAS NEVES PANTOJA, 
na condição de cônjuge do ex-segurado Ademar Pantoja, pertencente ao 
quadro de inativos da Secretaria de Estado de Transporte - SETRAN, onde 
exerceu o cargo de Braçal, mat. nº 2028310/1, falecido em 25/10/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(11/11/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de pensão 
por morte no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado 
pelo benefício de Aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social, de 
forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar 
o patamar mínimo.
V - Ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 860855
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 4319 DE 30 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/640940.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1°, 25-A, inciso II, 29, 29-A, 36 e 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$3.268,19 (três mil, duzentos e sessenta e oito reais e dezenove cen-
tavos), em favor de ROSILENE SANTOS BARROS MOREIRA, na condição de 
cônjuge do ex-segurado Ocimar da Silva Moreira, pertencente ao quadro 
de servidores ativos da Imprensa Oficial do Estado do Pará - IOEPA, onde 
ocupou o cargo de Aux. Oper. Gráficas B, sob a matrícula n° 3151042/1, 
falecido em 22/12/2019.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (15/06/2021), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 861816

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ
PORTARIA PS Nº 4.882 DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2021/546520 e 2021/519101.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
§5º, 14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$3.799,79 (três 
mil, setecentos e noventa e nove reais e setenta e nove centavos), em fa-
vor de ANTONIO DAS GRAÇAS MIRANDA XAVIER, na condição de cônjuge 
da ex-segurada Raimunda Filomena Miranda Xavier, pertencente ao quadro 
de inativos da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, onde ocupou 
o cargo de Professor Assistente-PA, sob a matrícula nº 649686/1, falecida 
em 06/04/2021.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 861818
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PS Nº 4.527 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1118723.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de R$ 10.267,40 (dez mil duzentos e 
sessenta e sete reais e quarenta centavos), em favor de DIRCE FONSECA 
RANIERI, na condição de cônjuge do ex-segurado MENOTE RANIERI, per-
tencente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Se-
gurança Pública e Defesa Social - SEGUP, onde ocupou o cargo de Escrivão 
de Polícia, mat. nº 64653/1, falecido em 20/07/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
IV – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 855194
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ 

– IGEPREV
PORTARIA PS Nº 4.682 DE 19 DE SETEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2022/1207033.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A caput e §1º, 29 caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7º da Constituição do Estado do Pará, com redação da Emenda Cons-
titucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da Constituição Federal de 1988 
e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal Federal, o 
benefício de pensão por morte no valor de R$1.212,00 (um mil, duzentos e 
doze reais), em favor de ANGELA MARIA MONTEIRO SANTOS, na condição 
de cônjuge do ex-segurado LOURENÇO DOS REIS SANTOS, pertencente 
ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação - 
SEDUC, onde exerceu o cargo de Servente, mat. nº 563080/1 falecido em 
13/05/2022.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (19/09/2022), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.


